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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
São Francisco - PB

Em: 22,107/2001.

Atenciosamente,

.\S)~~
Denise Mari~ da ~a

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", d~ Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Seledon Pereira Lopes, n' 60, São Francisco-PB, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador LUIZ GONZAGA MARQUES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE V1RTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

. II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos'
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e dissemiJiação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso àS info~ações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 , Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~~
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas
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III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveIs à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técÍlicos para que à CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _. certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao 'Programadas Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASALEGISLATIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ . providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;'

Il _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I11_ . indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
'INTERLEGIS, divulgando-os entre os Usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

V _' . adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;.' I.
manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

. VIl-

VIII-

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~ o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos p l PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autOlração contratual ou legal;

X - informar todos os pariamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso úníco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente C'rlVéníO.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convêniô. '

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2: I, - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 - São 'de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência' do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

.4.4 - Durante 6 período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

{

4:4.1 - A manutenção corretiva, quando necessaria, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

~~

LEGISLATIVA

,l.-
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pel . ASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevi& ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. { .'.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

.• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusuia ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa; .

III - judicialmente, nos termos da legislação.

IfffEUHEGIJ
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{

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos noprazo de 30 (trinta) dias. ~

'. '. .1\- O
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal-ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA. . .

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

{
CLÁUSULA NONA- DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem' de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Jf:::/~
Mario Líicio LacerilildeMedeiros ~
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

,&'AL,.4 J

Paulo Fontenele e Silva
. Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

•

{

Brasília,.23 de+ de 2002.

Representante da Cámara Municipal de São Francisco

o
UtlTEllLEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

{

{
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

Rubrica

Programas:

•

•
•
o

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. \"'R.

{

{
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO - PB

Para que se _proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Iniernet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara 'Municipal de São
Francisco:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com' o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - desil,'lla, no mínimo; dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Luiz Gonzaga Marques

Hélio Elias Xavier Vereador 0(XX)83-545-1004 IX] alestar instalação
pc treinamento

Francisco Soares da Silvei

Fernanda Xavier de Assis

Secretário

Ag. Administ.

0(XX)83~545- I004

0(XX)83-545-1004

IX} atestar instalação
[X] treinamento
[XI atestar instalação

IX:! treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

De se unda a sexta-feira

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5. i""m,,, hã pro""'", do '"'=,r",~~

. LUIZ onzaga arques
Câmara Municipal de São Francisco

Este formulário dç.l'erá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
. com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-32!-J()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRA ..\4.4.Inter/egis
Av. N2 Anexo "/:.--'do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70f 65-9()(),

'"""~~----,-

Sim

DNãO [K]

DNão ~

o
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Oficio N° 039/02

Senhor Diretor,

São Francisco - PB., Em 16 de outubro de 2002.

A Câmara Municipal de São Francisco em atendimento ao Ofício
Circular Nº 2230/2002 - CEI/GAB de 23 de setembro de 2002 encaminha a Vossa
Excelência documentação pertinente ao Convênio de Participação bem como o
Formulário devidamente preenchido e assinado para o prosseguimento na participação
do programa em apreço, e colocamos-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atencio ,

• !ZAGA MARQUES
Presidente

Excelentíssimo Senhor
senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis
Avenida N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

Rua Seledon Pereira Lopes, N°, 60 - centro - Telefone 545-1004 - FAX: 545-1003 - CEP 58818-000
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

.4P"""""""""""""''''''''''''''',CasaLegislativa "LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA "••- """""""''''''''''''''''''''''''~

A Câmara Municipal de São Francisco tem a elevada honra de
informar a Vossa Excelência que o atual Presidente desta Casa é o Senhor Vereador
Luiz Gonzaga Marques, cuja posse ocorrera em 01 de janeiro de 2001.

•

Oficio NO026/02

senhor Diretor,

São Francisco - PB., Em 12 de agosto de 2002.

1=o'''';>J"._J..L.,._. __
Pro"""," ;(jE??!~/1D

1
Rubrica

•

A presente observação refere-se a adesão da proposta encaminhada a
Interlegis pelo Vereador e ex-Presidente Hélio Elias Xavier na gestão
1999/2000.

A titulo de comprovação, encaminhamos a Vossa Excelência cópias da
Ata e do Termo de Posse da atual Mesa Diretora da Câmara Municipal de São
Francisco para o Biênio: 2001/2002, ato ocorrido em 01 de janeiro de 2001, bem
como a competente documentação devidamente preenchida e assinada para o
prosseguimento na participação do programa em apreço, e colocamos-nos a
disposição para outros esclarecimentos .

Atenciosament

Lu. GAMAR
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interiegis
Avenida N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

Rua 5eledon Pereira Lopes, NO. 60 - centro - Telefone 545-1004 - FAX: 545-1003 - CEP 58818-000
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.INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DOMICROCOMPUT ADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Francisco: .

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilízação:

Hélio Elias Xavier

Luiz Gonzaga Marques

Francisco Soares da Silveira

Vereador

Vereador/Presid.

Secretário

0(XX)83 - 545-1004

O(XX)8l- 545-1004

0(XX)83 - 545-1004

de 08 às llh e da!; 13:30 às 17hDe Segunda a sexta-feira

Jt
3 - informa os dias da semana e horários de funcíonamento da Câmara Municipal:

I
/ \

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:, Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não C8:l

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possivel, por meio dofax Oxx6/-32/-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

--- Hélio Elias Xavier
Câmara Municipal de São Francisco

1f»1/EIllLEGII
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tabe/ecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterayiies; DATA DE
ASSINATURA; 311lW002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura.. çom vigência equival~ a duraçio do Programa hlterlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado FedtnI - PRODASEN - fumo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Al15ter1iano Evaldo Araújo. Pre$idente da Câmara
Municipal de Gado Bravo-PB.
ESPECIE; Convênio n', PB-2506412003 • rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proc:essamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cãmam Municipal de Gurjão-PB; OB1ETO: Estabelea:r
e regular a parricip'tção da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' Hi;6,
de 21/0611993, bçm como SllilS alterações; DATA DE AssmATURA:
1610812003; VIGE'lCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalente il duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Pe!rÔnio Ba!booa Lima
Can ..alho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Wilson de
Faria;> Ramos. PrfSidffil:e da Cilmara Municipal de GutjãCl-PB.
ESPECIE: Convênio n": PB-2501512003 . Il\TIRLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e I'rocessamenro de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Ótglo Executor do Pr"gtama
Irnerle:gis e a Cãmara Municipal de J~ú.PB; OBJETO; Estabe---
leçe,- e regular a participação da Casa Legislativa no Progr:arna In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art.15. da Lei
rf 8.666, de 2110611993. bem iX'fio suas aller1tÇões; DATA DE AS-
SINATURA: 04109120(13; VIGENCIA, A partir da data de assirntura,
com ~~gência equivalente il dura.ç!o do Programa Inter1egis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . ExIOO. Sr. Pe-
lrônio Barbosa Lima CaIValho - Direlor.Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Haroldo de Medeiros Soares, Presidente da Câmara Mu-
niciPíJ.I de Jacaraá-PB.
ESPECIE: Convênio n': PB-1505611003 . rNTERLEGiS. celebrado
entre o Cemro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. a!ll:lJ1do como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lasoa Seca.PB; OBJETO: Es-
t.abele<:er e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlct;is; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no An. 25, da
Lei n. 8.666, de 11/06fl993. bem.como suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA, 28107f2003; VlGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. ~m yigência equivalerue.il dUlaç10 do Programa Interlegis;
S[GNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio ~ de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Expedita. da COSIl Medeiros. Presidente da Cã-
mam. Municipal de Lagoa Seca-PB.
ESPEC!E: Convênio nO, PB-2501611002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Prccessjlmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Or'g50 Executor do l'Tograma
lnterlegis e a Cimara Municipal de LivramentCl-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter[egi.s; MODALIDADE, Nos termos do dispos10 no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106!1993, bem.como suas ahe:raç.ões; DATA DE
ASSINATURA; 1910811002; VlGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, 9Ol11vigência equivalente.il duração do Programa Irrter1egis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Smado Federal - PRODASEN . Exmo_ Sr.
Mário Lucio La=-da de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Sebastião dos Santos. Pre$ideme da Cãmara Mu-
nicipal de'Livramemo-PB.
ESPECfE: Convênio n': PB-2S01712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I, alUando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càmarn Municipal de Lograllouro-PB; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participaç:iío da Casa Legislativa no Programa
Interlegi.s; MODALIDADE: :-los termos do disposlo !lO Art. 25, da
Lei fi" 8_666. de 2110611993, bem como suas alleraçôes: DATA DE
ASSINATURA: 2510912002; VIGENCIA: A partir da dal3 de as.
sinatura. çom vigência equivalente il dul'3çJ.o do Programa Interlegis;
S[GNAT ARtOS, Pelo Senado Federal . PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros . Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Josê Alves Filho. Presidente da Càmara Municipal

~~~o~iO n': PB-2501812002 . INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processarnt."l"lto de Dados do ;,•.'!Iado
Federal. PRODASE:-I, atuando como órgão Execulor do l'Tograma
Interlegis e a CàmaIa Municipal de Mari.PB; OBJETO, Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislaliva no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos terrru>:; do disposto 00 Art. 25, da Lei IT'8_666,
de 2110611993, b.;:m como suas alteraç&s; DATA DE ASSINAl1JRA:
~Iml2002; VlGENCIA: A partir da data de assinatura, com vigencia
equivalente 11duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal " PRODASEN . Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José Sêrgio
Rodrigues de Melo. Presidente da Câmara Municipal de M3!Í-PB
ESPEcn::: ComentO nO: PB-2501912002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando como órg50 Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Mtricipal de Marizópolis.PB; OBJETO: Es-
Ilbeleccr e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
lntd,\~is; MODALiDADE: Nos termos do disposlO no p,,-l_ 25, da
Lei r,' ~.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS!;;JATURA: 3lf07f2002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinalur:.. çom vigência equivalenle oi.duração do Programa Irrterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeirD'l . Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador João Gonç.alves de Soma, Presidente da Câmara
Municipal de Marizôpolis.PB.

ESPÊClE: CorIVêrrio 11': PB-25020!20(l2 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcesSamertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órglo Executor do Programa
lmerlegis e a Cãmzra Municipal de Mulungu-PB; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa ~slativa no Programa
Imerlesis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem oomo S\l:lS alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 31107/2002: VlGÊ:-ICIA: A partir da data de JS-
sinatura. çom ,'igmcia equivalente a duração do Programa lnterlegis;
SIGl':,\TARIOS: Pelo Senado redernl . PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Dire10r.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Clóvis Marinho Falcão Leal. Presidente da Câmam
Municipal de Muhmgu.PR
ESPÉCIE: Com ..ênio n': PB-2S06511003 . 11'o"TERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Informática e l'Tocessamento de Dados do SenMo
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor d(:'rognuna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Floresta-PB; OBJETO:
Estabeleca e reguJar- a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas alleraçiies; DATA DE
ASSINATURA 1810912003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle a duração do Pror;rama Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Com'\!"-
niado, Vereador Juscerldo Soares de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Floresta-PB.
ESPÉCIE; Convênio IT': PB-15074f2003 _ lNTERLEGlS, celebrndo
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do SenMo
Federal. i'RODASEN, atuando como órgão Execuror do Programa.
Interlegis: e a Câmara Municipal de Olivedos.PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati\13 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Art 25. da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem.como mas allcraçiies; DATA DE
ASSrNATURA; 01l1O/2003; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pdrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-E.~ecutivo; Pelo COlIV\!"-
niado, Vereador Grigorio da Almeida SOUIO. Presidente da Câmara
Municipal de OIiYedos-PB.
ESPECIE, Convênio IT', PB-2502112OO2 . lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Seriado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão EXe<:ulor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal dc Ouro Velho.PB; OBJETO: Es-
tabeleca e n:guIar a participação da Casa LegislaID-a no Programa
ln~egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas al1eraç.ões; DATA DE
ASSINATURA: 1510712002; VIGENClA: A partir da data de il'<-

sinatura, çam ,~gência equiYalente a duração do Programa lm",-Iegis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federa! - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Paulo Jorge Fernandes Freitas, Presidente da Câ-
mara Municipal de Ouro Ve1ho-f'B.
ESPÉCIE: Convênio n', PB.15022l1002 • J"NTERLEGIS, celebrado
mtre o Centro de Informática e Proc:essameruo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órg.io Execulor do Progr-ama
Interlegis e a Cãmara Mu:ricipal de Parari.PB; OBJETO: Eslabel=
e regular a participação da Casa_Legi$lativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei li" 8.666,
de 2110611993, b~ como suas altffi1ÇÕes; DATA DE ASSINATURA:
3lfOi/2002; VIGENCIA: A partir da data de assinarura. com vigência
equivalenle a duração do Programa huerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador An1ônio de
Queiroz Caluetc Ji'nior. Presidente da Câmara Municipal de Paran-
PB. .
ESPECIE: COlIVênio n": PB-25023/2002 . INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pmcessamem:o de Dados do Senado
Feder1l1 . PIl.ODASEN. atuando como Órgão Execulor d" Programa
lnlerlegis ., a Câmara :"funicipal de Pedra Lavrada.PB; OBJ"JO:
Estabelec.-r e regular a participaçãu da Casa Legislativa no Prognrna
Imc:rlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispOSIO no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 31107f2oo2; VIGENClA, A pôr da data de JS-
.inatu"" I'Om vigência equivalente à duração do Programa lnterl~is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador losê Arrtônio Vasconcdos da Costa, l'Tesidente da
Càrn¥a Municipal de Pedra Lavrnda.PR
ESPEClE: Com'enio n': PB.25025/2002 . INTERLEGIS. relebrado
I.'lItre O CenlrO de Informmca e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órglo ExeculOr do Programa.
lnlerlegis e a Ca."TI3rilMunicipal de Pilar.PB; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Cosa Legislatil'a no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da Lei nO8_666,
de 21106/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA.
3110712002; VlGENCIA: A partir da data de assinatura. com vigência
equivalente à duração do Programa In:erlcgis; S[GNATÁRlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
MedeirOS - Diretor.Executivo; Pelo Con".,niOOo. Vereador Valderice
de Sales Paiva. Presidenle da Càrruu:a Municipal de Pilar-PR
ESPÉCIE: Com'ênio IT': PB-2502612OO2 . INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do ,.,~",do
Federal. PRODASEN. amando como Orgão Exeeutor do PrOF"E:J
Im.-rlegis e a Câmara Municipal de Pilimbu.PB; OBJETO; F~ta--
be/ecer e regular a participação da Casa LegislaliVII no ProgrOllla
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8,666. de 2110611993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSTNATURA: 3[/07/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinalUra. com vigência equivalente à duraç.ão do Programa Interlegis;

SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN . E:mlO_ SL
Mário Lúcio l..li=da de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
vemado, Vereador Durval da Costa lira JlÍJIior-.Pre$idmte da Cárnara

~s~~\E~t.~~~~:BpB-2502712002 - INTERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informálica e Pmeess;nnenIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando COIOOOrgão Execulol do Programa
Irrterlegis e a Câmara Municipal de_ Poço de José de Moura-PB;
OBJETO, Estabelecer e regular aÀ3rtlci'Naç1io da Casa ~Iariva no

~~al~~iS:,6~6~~~~6J~~3~ ~ ~ ~~ ~.o ~~
DATA DE ASSINATURA: 19108/2002: VIGENC1A; A partir daI;'data
de assinatura, COllJvigência equivalente il duraçAo do Programa In-
rerlegis; SlqNA~A.RlOS: Pelo Senado,Federal.- PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário LuClo Lacerda de Medeiros - DIretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Lucrécio Araújo de Sá, Presidente da Câmara
Municipal de Poço de Josê de Moura-PB.
ESPEdE: Convmio 11': PB-25052i2002 - [NTERLEGlS, celdn-ado
enrre o Centro de lnformálica e Process;unerrro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Omão Executor do Pmgrnrna
rnterlegis e a Camara Municipal de PombaJ.PB; OBJETO: Estabe-

:~~; ~'õAt~~ ~rmc:a doLeJr:~~~an~oA~~ {~i
n' 8.666, de 21/0611993. bem .como suas allerações; DATA DE AS.
SINAT.lJ!U; 31/12/2002; V.IGENC~, A partir da data de assinatura,

~ATAR'Õs:ap~s~:t~p~oDrx~i;~~1.1r~;JlX~
LUcio Lacerda de Medeiros. Direro.-.Executiyo; Pelo Conveniado
Vereador Vicente Cassimiro de Souza, Presidente da Cimara Mu~
nicip,1i de Pombal-PB.
ESPECIE: Convmio nO; PB-25028f2002 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e l'rocess;!mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a!uando como Orgão Executar do l'Tograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Prata.-PB; OBJETO: Estabelecer e

~b~LlI~t~~~ t:n:;:s,:, ~~~:~ ~rtPls~I~~~.'~tít
de2I/061I993, ~ como suas alteraç<'ies; DATA DE ASSI~ATURA:
1110712002; VlGENClA: A partir da daJa de as:sinarura. o;om vigencia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Smado Federal . PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucia Lacerda de
Medeiros - Diretor.Executivo; PeJo Conveniado, Vereadora. Luciele
de Freitas. Pre$idente da Câmara. Municipal de Prata.PB.
ESPECIE, Convênio n': PB.2504312oo2 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgão Executor do PrOfiama
Interlegis e a Cãmara Municipal de Puxlllanã-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular '" participaç.ão da Casa 4lPslativa no Programa
r~legis; MODAUDADE: Nos termOl5 do dlsposrO no Art. 25, da
Lei n. 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas aheraç.i5es; DATA DE
ASSINATURA: 19.'l2l2002; VIGENClA, A partir da data de ilS-

~~i.M.~.rRTo~~~: =1ert~:ka~g~~~ ~~eg~~:
Mario LUcia Lacer.'.~ de MOOeiros . Diretor-Executiva' PeJo Con-
veniado. Vereador Carlos Alberto de Souza, Presidenle' da Cámara
Municipal de Puxinanl-PB.
ESPEClE: Convênio n': PB-2502912002 . INTERLEGIS. celebrado
en:re o CentrO de lnfonnãtica e Ptocess;unento de Dados do Senado

r~er~; :~O~"'M~1 de~~~I~~ã~rO~J~~
tabelecer e ~ular a participaç.ão da Casa L$islativa no Programa
Irrt~legis; MODAUDADE: Nos lermoS do dlSposlO no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/1J6!1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A patlir da dala de ilS-

~IG~lR~o~~~~ ~e~~~~g~Z~~J~:~~~~;
Mário LUcia Lacerda de Medeiros . Diretor.Ex\'CUiívo; Pelo Con-
veniado; Vereador José Gomes de lima. Presidente da Câmara Mu-

~SW'cMSc~~~~~PfB.25055!2003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pracess;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgia Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Sio Bento-PB; OBJETO: Es.
labelecer e rq:ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispos1n no Art. 25_ da
Lei n° 8.666, de 21106f1993. bem.como SllilS alterações; DATA 'DE
ASSINAl1JR.A: 0810811003; VlGENCIA: A partir da data de as.

~IG~+lR'rO~fêp~li: ~e~~~~~&S~~a J~~~~~:
Mário Lucia Lacerda de Medeiros . Diretor.Executi"o: Pelo Con-
veniado, Ve1'eador Jose Garcia dos Santos. PTesideue da Câmara~~~m~~~?oen~"~'~~~25m2l2002 - lNTFj ..LEGIS. celebrado
en~ o CenlTO de Informálica e Proce;S<I-fTIeRtode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Domingos do Pombal..pB;
OBJETO: EsLllelecer e ~ar aXartici'Naç.!o da Casa ~slativa no

Z~~'daITril"8;.6~6~ d:~:~,R~J, :m ': ~ are:.:~~

~A~~i~~~~AY.}l~d.!~!;~~i., V~~~~,~ ~rdaa~
terlegis; SIGNATARIDS: Pelo Sewlo Federal . PROD~~~NI~ Ex-
mo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretOr-Executivo; Pelo
~:"';;ii~i~~~~ã~~~~tre~~~~~,:: Presidente da Cão
ESPECIE: COnvênio nO: PB-2503312002 - lNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e-P~en1o de Dados do Senado
Federal . PRODASEN .. atuando.como _Orglio_Executor_do Progr;una
lnterlegis e a ,Cámara Municipal de São Francisco.PB;'OBJETO:
Estabelecer e re'gular a-participação-da Casa -L",,;;slativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nas termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 2J/{Ig/2002; VIGENClA: A pattÍr da dala de JS-

~il~~i1uo~~~~~ Sf~~e~~~r~~goD~£~ J~~~:t:
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor.Exeeutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luiz Gonzaga Marques, Presidenle da Cámara
MUIlicipal de São Francisco-PB

"
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ESTADO DA PARAÍBA ---'--_. L~03351105

~RA'MUNICIPALnE.sÁO_FRANCISCO . ,
--'r::- __ - -~ ~-

Casa Legislativa "LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA"

., ' Ofício Nº 008/200S/CMSF/GP

; ,:;
"

Em 28 de janeiro de 2005.

!t ..
,.....

'o.'
. "

SenhorCoordenado~

A Presidência do Legislativo Francisquense informa a Direção dessa
o Instituição a atual Bancada eleita em 2004 e empossados no dia 1º de janeiro
deste para o quadriênio 2005/2008, salientando que no pleito eleitoral passado,
coligamos com os Partidos: PSDB, PFL E PP, elegendo-se, portanto cinco (05)
representantes da nossa Coligação e a atual oposição que também selou coligação o

com os Partidos: PMDB, PL, PDT, I?TB E PT, elegeram quatro (04) Vereadores, e'
demais dados;dos parlamentares, estão pormenorizados no anexo I.

Atenciosamente,

'o

I
[:.,
c.

, MARIA

Excelentíssimo Senhor:
DIRETOR DAINTlERLEGIS .
Via N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

.P.lia'SeledonPereira [opes, Nõ" 60- centro - Telefone 545-1004' .-. FAX:5~5:1003 CEP 58818-000 f'
'. . . --7-'E-~ã~rànCisco@bbl:'"C0ri1:tir--- ---""'--:':";';.;...1

.- <
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FAX: 545-1003 - CEP 58818-000

Anexo I

José Pereira de Queiroga

Zé Pereira
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

Partido da Frente Liberal - PFL

Lúcia de Fátima Silveira da Costa

Partido da Frente Liberal - PFL

Maria Bernadete Casimira Lopes

Rua 5eledon Pereira Lopes, N°. 60 - centro - Telefone 545-1004
E-mail: ansfrancisco@bol.com.br

Nome:

Nome Parlamentar:

Partido:

Data de Nascimento: 28 de junho de 1956
Endereço: Rua Francisco Antonio da Silveira, s/n - Centro - São Francisco - PB

Telefone: Recado -03183545-1097 e 03183545-1004 -FAX 03183545-1004

CEP: 58818-000
Observação: está no terceiro mandato

OS"DODAr",'" ~:;::~"~7~ÕI-_.•-.---'
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

Casa Legislativa "LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA"

Partido:

Data de Nascimento: 21 de março de 1951

Endereço: Sítio Pereira Branco - Zona Rural -São Francisco - PB

Telefone: 9961 3378 e 03183545-1004 - FAX 03183545-1003

CEP: 58818-000
Observação: está no segundo mandato

Nome:

Nome Parlamentar: Lúcia de Dirinha

Data de Nascimento: 15 de outubro de 1958

Endereço: Sítio Chabocão - Zona Rural - Município de São Francisco

Telefone: Residencial- 99894941 e 03183545-1004 - FAX 03183545-1004

CEP: 58818-000
Observação: está no terceiro mandato!

Partido:

Nome Parlamentar: Beta

Nome:

mailto:ansfrancisco@bol.com.br
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Rubrica ~.----_._ .._-

/

./

Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB

Francisco Casimira Soares da Silveira

Luiz Gonzaga Marques

Luiz de Bento

Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

Jailson Neto da Silva

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO

Casa Legislativa "LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA"

Nome:

Partido:

Nome Parlamentar: Hominho

Telefone: Recado - 9316-0825 e 03183545-1004 - FAX 03183545-1003

CEP: 58818-000

Data de Nascimento: 11 de março de 1963

Endereço: sítio Paraíso - Zona rural - Município de São Francisco - PB

Observação: está no terceiro mandato (suplente)

Endereço: Sítio Cacimbinha I - Zona Rural - Município de São Francisco - PB

Telefone: Recado - 9316-5453 e 03183521-2087- FAX 03183545-1003

CEP: 58818-000

Observação: está no segundo mandato.

Rua Seledon Pereira Lopes, NO. 60 - Centro - Telefone 545-1004 - FAX: 545-1003 - CEP 58818-000
E-mail: cmsfrandsco@bol.com.br

Data de Nascimento: 30 de abril de 1958

Partido:

Nome Parlamentar:

Nome:

Observação: está no segundo mandato (intercalado)

Data de Nascimento: 13 de março de 1968

Endereço: Distrito de Ramada - São Francisco - PB

Telefone: Recado - 545-6022 e 03183545-1004 - FAX 03183545-1003

CEP: 58818-000

Partido:

Nome Parlamentar: Jailson Neto

Nome:

•

,

, '.,,

mailto:cmsfrandsco@bol.com.br


Edilberto Elias Xavier

j ;:~::,~:-N' ...T~l~~7QT.?J.1'
Rubrrc~..-.._-._---._-- .-_._- "' .__ . '._.

"o • J \

,
;.., Nome:

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO

Casa Legislativa "LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA"

Nome Parlamentar: Betinho

Partido: Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB

. ;-"

.' :
"

•

Data de Nascimento: 17 de novembro de 1971

Endereço: Antonio Araújo da Silva, S/N - Centro - São Francisco - PB.

Telefone: Recado -03183 -545-1011

CEP: 58818-000

Observação: primeiro mandato

Nome: Francisco Antônio de Sousa

/

!
I

Nome Parlamentar: Deca Miguel. /

Partido: Partido do Trabalhista Brasileiro - PTB

Data de Nascimento: 11 de março de 1959

Endereço: Sítio Dois Riachos - Zona Rural - Município de São Francisco - PB

Telefone: 9967 3278 -543-1059 e 031 83 545-1004

CEP: 58818-000

Observação: está no terceiro mandato

Nome: Marcos Augusto Oliveira dos Santos

Nome Parlamentar: Marquinhos

Partido: Partido dos Trabalhadores - PT

Data de Nascimento: 23 de dezembro de 1978

Endereço: Rua Capitão Antônio Silveira, Nº 09 - Centro - São Francisco - PB.

Telefone: Recado -9342-1651 e 8837-1877

CEP: 58818-000

Observação: IIlrimeiro mandato

Rua 5eledon Pereira Lopes, NO.60 - centro - Telefone 545-1004 FAX:545-1003 - CEP58818.000
E-mail: ansfrancisco@bol.com.br

mailto:ansfrancisco@bol.com.br


DE

.Câmara M unicipai
Estado:
iParaíba

NO. DE FAX

Município:
ISão Francisco

;.Y"",.

06 FEB. 2000 04:16AM P1

Res onsávei jUJlto ao Programa Interlegis
.• Luiz Gonzanga Marques

(Pessoa autorIzada peja C ara para r<:alizar Oaceite )

rtss;stência l'écnica
Empresa : Técnico: DDOlTelefone Comercial:

. -~.- ,-'~.r~':'''''"-' ,:.-~'.--~.._-;'--, ... -. ~-. --.- --- -------------1 ------ ..-...~-.--..-.-.-..-~----
." ,_.:-,u:º)nfQgi1áI1$~'j,7o_~_....:.-::_J . lhaac r'fl-nancte.s Vieira Veras U:~:')"J;H,}2~Q)'L-i.~.Ji5L~

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressorn Laser Lexmal'k modo Optra E312

Num.de série: JMM211014449 SG.",I< Num. de tombamento: [-'0-=1-=0-'.3"'0"'3'-- _

• 2. Um Microcomputador No\'adllta ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPl1: 10012DT5P ~.O,: Num. de tombamento: ~IO~1,-,2_._75_0~' _

Num. série Monito" [i';037379 %".Olo:----l

3. Um Gatewa~' 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gatew.y: I X2SD44077EC 5€.c\C' I Num. de tomb.mento: ~I0_11~.~9_4'-'9 '__ _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade míníma de 1 I.."a
I
'i,
4

.------.



TREINAMENTO

Foi Ministradu c~rso de 3 hor",,? SL'\:l[X] ';ÃO I I
Em ca,,, d. Sl~l no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [Xl
Obsen-ações:
I

Folha N'---,O",-~-,-__
Proces.o 1" je'i=.(d C

Rubrica ~

Bom ORegular O Ruim O

• (Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

~---- ~

• Data 06/11/2002 Ass .



.' c- "SENADO FEDERAL . Falhe No ,"\c>. .li;)
Secretaria Especial do Interlegis - SIN ;,.~C<':osoN"Jo131eJ'" .

Rubrica~ ItrTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

:~;;

• ':.., :.L .• " .•.•"".~ '.l:c ~ "'..
,":0. ',:~,~~ ~t,-- ".'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Francisco
Rua Seledon Pereira Lopes, n° 60
São Francisco - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
VATAIRE
rNATAfRE

2006

PAis I PAY$UF

I""""'''~''"'o, ._-""~O PRIORITÁRIA I PRJORITA/RE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DE-cLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DA~E L11{~T10N UNIDAD lNO
Oi'" 07 @"'5 BUR

~~
fê'!

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo
Francisco
Rua Seledon Pereira Lopes, nO60
São Francisco - PB
58818-000

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEURç;
NOME LEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM US!BLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR {,ÓRGÃO EXPEDIDOR

I



CIDADE (LOCALlT~

hh

4 --o AI] N' DE REGISTRO DO OBJETO )

8 7 5 8
7 BR

ENTREGA I TENTATIVES DE Dvn~._ON

h

. I 3RO

TENTATIVAS DE

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DE. Diretor da Secretaria Especial do Interlegts

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fcdf:rai
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD

AVISO DE
RE.CEBIMENTO~,~.

,..:U9l~)rxQ7
STAGEM I DATE DE DÉ~ \.DATA <:

UNI DE DE POSTAGEM} BUREAU DE o PÓT

r
I~
CORREI

BRÉ

J
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